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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

15º BATALHÃO LOGÍSTICO 

 

 

EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2020 

Processo Administrativo nº 64133.003944/2020-68 

 
 

 

 O 15º Batalhão Logístico, com sede na Rua da Lapa, 1.502, Jardim Maria Luíza, Cascavel, Estado do 

Paraná, por intermédio da Comissão Especial de Avaliação, Classificação, Formação de Lotes e Licitação, 

designada pelo Boletim Interno nº 09 de 14 de janeiro de 2020, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a abertura de procedimento de LEILÃO DE BENS (VEÍCULOS) considerados inservíveis, 

ANTIECONÔMICOS e IRRECUPERÁVEIS (SUCATA) E MATERIAL EM ESTADO DE 

SUCATA, Processo nº 64133.003944/2020-68, de acordo com os termos deste edital, regido pelas 

presentes instruções e no que couber pela Lei Nr 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

introduzidas pelas Leis Nr 8.883, de 8 de agosto de 1994, e n° 9.648, de 27 de maio de 1998, pelo Decreto 

Nr 21.981/1932, Decreto Federal Nr 9.373/2018, Instrução Normativa Nr 17, de 5 de dezembro de 2013 do 

DREI e legislação posterior, pelo critério de MAIOR LANCE, tendo como Leiloeiro Oficial o Sr 

ANTÔNIO MAGNO JACOB DA ROCHA, matrícula nº 08/20L-JUCEPAR. O edital este constituído do 

objeto abaixo descrito, dentro das normas, cláusulas e condições adiante expostas: 

 

1.      DATA, LOCAL E HORÁRIO DO LEILÃO 

   1.1 Data: 15 de julho de 2020 

   1.2 Horário 10:00 h (Horário de Brasília-DF) 

   1.2 Local: Exclusivamente On-Line (www.rochaleilões.com.br) 

 

2.      DO OBJETO 

 

    2.1  Leilão eletrônico, pelo critério maior lance, para alienação de veículos administrativos e 

operacionais em estado de circulação e sucatas, avaliados como antieconômico/inservível e em estado 

de sucata, do 15º Batalhão Logístico e Organizações Militares subordinadas à 15ª Brigada de 

Infantaria Mecanizada, relacionados no ANEXO I deste edital. 

 

3. DA VISITAÇÃO 

 

 3.1 Os itens descritos no ANEXO I do presente edital estarão disponíveis para visitação de acordo 

com o Calendário Geral (ANEXO II). 

 3.1.1 Para o agendamento de visita aos lotes / itens que estão no 15º B Log, em Cascavel-PR, favor 

entrar em contato com o Sub Ten Severo ou S Ten Mello pelos telefones (45) 3099-2428 / 2438. 

 

4. DOS LICITANTES 

 

 4.1 Poderão oferecer lances pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e pessoas 

jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 

 4.2 Os licitantes devem observar as disposições do item 06 com prévio cadastramento no site do 

leiloeiro (http://www.rochaleiloes.com.br) para o leilão que ocorrerá, exclusivamente, no formato 

eletrônico (on-line). 

http://www.rochaleiloes.com.br/
http://www.rochaleiloes.com.br/
http://www.rochaleiloes.com.br/
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        4.3 Conforme determina o inciso III do artigo 9º, da Lei 8.666/1993, estão impedidos de participar, 

direta ou indiretamente, na aquisição de bens objeto do presente leilão, o Quadro Permanente do 15º 

Batalhão Logístico, seus dirigentes e autoridades, bem como o Leiloeiro Oficial designado e a sua equipe, 

assim como cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por aplicação analógica ao disposto 

no Art 3º, § 3º, do Decreto Federal nº 7.203 de 04 junho de 2010. 

          

        4.4 Todos os licitantes deverão ter conhecimento pleno deste edital e seus anexos. Qualquer dúvida 

poderá ser sanada junto a COMISSÃO ou ao leiloeiro. 

 

5. DA HABILITAÇÃO NO SISTEMA DE LEILÃO ONLINE 

 

 5.1. O usuário, pessoa física ou jurídica, deverá acessar o site www.rochaleiloes.com.br, fazer o 

cadastro completo e solicitar a sua habilitação para, desta forma, estar apto a lançar nos leilões on-line e 

arrematar o(s) bem(ns) pretendido(s). 

 

 5.2. O cadastro completo para habilitação do licitante virtual deve ser feito até as 23:55 h do dia 14 

de julho 2020 (terça-feira) e consiste em enviar os documentos digitalizados solicitados pelo sistema e 

preencher dados pessoais, bem como o envio de forma eletrônica de procuração específica com firma 

reconhecida (se for o caso). 

 

6. DOS LANCES 

 

6.1 Os lances serão on-line, sempre em valores múltiplos de R$ 100,00 (cem reais), sendo que para 

efetuar lances via internet será necessário prévio cadastramento junto ao site www.rochaleiloes.com.br. 

6.1.1 Será declarado vencedor aquele que oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da 

avaliação. 

 

6.2 O valor atribuído para o lance inicial no momento do leilão ("valor de abertura") é o preço mínimo 

de venda do bem estipulado, sendo que a comissão devida ao leiloeiro e eventuais débitos em atraso do 

bem arrematado não estão inclusas no valor do lance efetuado. 

 

6.3 A descrição dos lotes está sujeita a correções no momento do leilão para cobertura de omissões  

ou eliminando distorções, caso verificadas, durante o transcurso da sessão. 

 

7. DA COMISSÃO E OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO 

 

7.1 Os arrematantes deverão pagar ao Leiloeiro comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

arrematação bem como o valor devido de impostos como ICMS, caso haja incidência. 

7.1.1 A comissão de 5% não será deduzida do valor da arrematação dos bens. 

7.1.2 O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviço (ICMS), quando devido, será de 

responsabilidade dos licitantes compradores, que serão recolhidos pelo Leiloeiro a Receita Estadual, 

conforme inciso VIII do Art. 18, da Lei Estadual 11.580/96. 

 7.2 O Leiloeiro responsável pelo evento deverá comprovar oficialmente, junto ao Presidente da 

Comissão Especial de Licitação (Leilão), o recolhimento do valor arrecadado dos bens, através de Guia de 

Recolhimento da União (GRU) em favor do 15º Batalhão Logístico – Unidade Gestora 167524, e ainda, 

das taxas, débitos e impostos, quando devidos, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

prazo final para pagamento da GRU pelo arrematante. 

 

       7.3  O Leiloeiro deverá fazer constar no site do leilão eventuais débitos dos bens, bem como da 

responsabilidade pela quitação dos mesmos. 

 

     7.4 A comissão deverá realizar a conferência de todas as viaturas a serem leiloadas, bem como, fornecer 

http://www.rochaleiloes.com.br/
http://www.rochaleiloes.com.br/
http://www.rochaleiloes.com.br/
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todos os esclarecimentos e documentos aos arrematantes por ocasião da transferência dos bens arrematados. 

      7.5 No caso de desistência do arrematante principal, será oferecido ao lance subsequente. No caso da 

desistência também do segundo colocado, o bem poderá ser ofertado ao terceiro e assim por diante até o 

último habilitado. A desistência está sujeita às punições previstas neste edital. 

 

8. DOS DÉBITOS EM ATRASO 

 
 8.1 Eventuais dúvidas, esclarecimentos ou informações de taxas e débitos referentes aos itens 

(lotes) a serem leiloados, constantes do ANEXO I (Projeto Básico) serão informados até o dia anterior a 

data de realização do leilão e abertura da fase de lances (ON-LINE), e serão de responsabilidade do 

arrematante, caso venha a arrematar quaisquer dos lotes. 

 

 8.2  Os arrematantes serão os responsáveis pela quitação de débitos como LICENCIAMENTO, 

SEGURO OBRIGATÓRIO, IMPOSTOS E DE EVENTUAIS MULTAS OU TAXAS, para fins de 

transferências dos bens arrematados. 

 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

9.1 O pagamento do valor do bem será efetuado através Guia de Recolhimento da União (GRU) 

gerada pelo 15º Batalhão Logístico e enviada ao arrematante por e-mail, conforme cadastro. Para tanto, o 

e-mail a ser informado durante o cadastro no site do leiloeiro deve ser cuidadosamente conferido. Após a 

arrematação, a caixa de entrada, a caixa de SPAM e a caixa de Lixo Eletrônico devem ser consultadas com 

frequência. 

9.1.1 O arrematante deverá efetuar o pagamento de 100% do valor do item arrematado através 

da Guia de Recolhimento da União (GRU), em até 07 (sete) dias corridos contados a partir da execução do 

leilão. 

9.2 O pagamento da comissão do leiloeiro (5% do valor do bem) será efetuado através depósito 

diretamente na conta indicada pelo leiloeiro. 

9.3 O prazo para o pagamento da comissão do leiloeiro será até as 17:00 h do segundo dia útil após 

o leilão, dia 17/06/2020. 

9.4 Ficará por conta e responsabilidade do arrematante a retirada e o translado do(s) veículos(s), bem 

como, a transferência de propriedade do mesmo, sua regularização documental junto ao DETRAN, 

inclusive o pagamento de IPVA e outras taxas e impostos, se devidos, após a aquisição. 

9.5 Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviço (ICMS), quando devido, será de 

responsabilidade dos licitantes compradores, que serão recolhidos pelo Leiloeiro a Receita Estadual, 

conforme inciso VIII do Art. 18, da Lei Estadual 11.580/96. 

 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ARREMATAÇÃO 

  

10.1 Toda a documentação necessária à participação no leilão deverá ser preenchida e enviada 

antecipadamente, até as 23:55 do dia 14 Jul 20. Uma vez ofertado o lance naquele login e senha não é 

possível ser alterado e será de inteira responsabilidade do licitante. 

10.2 O arrematante deverá efetuar o pagamento de 100% do valor do item arrematado através da Guia 

de Recolhimento da União (GRU), em até 07 (sete) dias corridos contados a partir da execução do leilão. 

10.2.1 A GRU será enviada por e-mail para o e-mail indicado no cadastro do licitante. 

10.3 A comissão do leiloeiro, a taxa de administração e os eventuais débitos deverão ser pagos através 

de depósito bancário em conta corrente do Leiloeiro Oficial ANTÔNIO MAGNO JACOB DA ROCHA 

(ROCHA LEILÕES), sendo que os dados para depósito serão enviados ao e-mail do licitante, caso seja a 

proposta vencedora. 

10.4 s 

10.5 A emissão de certidões de arrematação em nome de terceiros só será executada mediante a 

apresentação de autorização específica por escrito, devidamente assinada e com firma reconhecida, ou 
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procuração específica igualmente com firma reconhecida. 

 

11. DAS PENALIDADES 

 

11.1 Caso o Arrematante desista da aquisição do item do qual foi vencedor, fica sujeito a multa de 30% 

(trinta por cento), em favor do 15º Batalhão Logístico, sobre o valor do item renunciado, acrescido da 

comissão de 5,0% (cinco por cento) para o Leiloeiro Oficial (também sobre o valor renunciado), a serem 

pagos no momento da desistência, bem como, ficará sujeito às sanções previstas no Artigo 418 do Código 

Civil Brasileiro, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, e, ainda, às sanções previstas no art. 

86 da Lei 8.666/93. 
 

  

12. DA RETIRADA DOS ITENS ARREMATADOS 

 

12.1 Os itens liberados e arrematados poderão ser retirados: 

12.1.1 decorrido o prazo de recurso de 3 (três) dias úteis, conforme o artigo 109 da Lei 8.666/93; 

12.1.2 respeitando-se o agendamento a ser realizado nos dias de 21, 22, 23 e 24 de julho de 2020 

(segunda a sexta-feira) pessoalmente no 15º Batalhão Logístico ou por telefone – (45) 3099 2428 / 2438. A 

retirada propriamente dita poderá ocorrer no período de 27, 28, 29, e 30 de julho de 2020 (seg, ter, qua e 

qui), tudo conforme Anexo II a este Edital – Calendário de Leilão; 

12.1.3 mediante apresentação da certidão de arrematação emitida pelo leiloeiro e de documento de 

identificação do arrematante ou da pessoa autorizada a fazer a retirada. No caso de pessoa jurídica, deverá 

ser apresentada ainda a procuração. Em todos os casos de retiradas por terceiro(s), deve-se apresentar 

autorização com firma reconhecida em cartório. 

 

 12.2 A retirada do bem e a entrega da nota de venda ocorrerá no 15º Batalhão Logístico (endereço 

descrito no PREÂMBULO), no período e horários compreendidos no Calendário constante do Anexo II 

previamente agendado através dos telefones de contato. 

 

 12.3 Encerrado o período de retirada do lotes / itens arrematados (de 27 a 30 JUL 20), o 15º Batalhão 

Logístico prorrogará por mais 25 (vinte e cinco) dias corridos a retirada do bem, sendo aplicada uma taxa 

diária de permanência de R$ 50,00 (cinquenta reais), que deverá ser paga na data da retirada do item, 

através de Guia de Recolhimento da União – GRU. 

 

 12.4 Vencido o prazo que trata o item anterior, o material será considerado abandonado e o 

arrematante perderá, em favor da União, o valor recolhido a título de arrematação e a posse do bem, e em 

favor do leiloeiro o valor da comissão, independente de interpelação judicial ou extrajudicial. Ainda assim, 

arcará com a taxa diária de permanência de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 

 12.5 O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens arrematados, bem como, 

as despesas decorrentes da sua retirada, sendo ainda de sua responsabilidade, antes de funcionar o veículo, 

verificar as necessidades de manutenção, de bateria, óleo e combustível, sendo que o 15º Batalhão Logístico 

e o Leiloeiro Oficial não se responsabilizam por avarias decorrentes desta omissão e de forma alguma, sob 

qualquer pretexto, permitirão a permanência de pessoas no 15º Batalhão Logístico, com a intenção de 

efetuar quaisquer tipos de reparos nos itens. 

 

 12.6 Os bens deverão ser previamente examinados quanto a sua natureza, o estado físico e o 

desempenho, isto porque, serão entregues nas condições que se encontrarem quando da exposição para 

visitação, não sendo aceitas reclamações feitas após a retirada do bem arrematado. 

 

 12.7 O arrematante deverá obedecer à legislação dos órgãos de trânsito, utilizar veículo apropriado 

e empregar pessoal devidamente identificado e portando todos os equipamentos obrigatórios de segurança, 

conforme regulação do Ministério do Trabalho, não cabendo ao 15º Batalhão Logístico qualquer 
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responsabilidade por eventuais acidentes ocorridos durante a retirada. 

 

      12.8  O 15º Batalhão Logístico reservará para si o direito de impedir a saída de veículos ou materiais do seu 

aquartelamento que não estejam sendo transportados em condições adequadas de segurança conforme avaliação de seus 
profissionais. 
 

        12.9 Os veículos administrativos serão entregues sem placas, ou seja, devem ser transportados por 

outros veículos próprios para isto. Tal medida é motivada pelo fato de todos eles possuírem placas oficiais, 

assim sendo, somente poderão circular após a transferência e a regularização para o novo proprietário e 

aplicação de novas placas. 

           

          12.10 No ato da entrega, o arrematante seguirá junto com o representante do 15º Batalhão Logístico 

para o cartório para a assinatura e reconhecimento de firma no CRLV. 

       

13. DA TRANSFERÊNCIA DOS ITENS ARREMATADOS 

 

 13.1 O 15º Batalhão Logístico entregará ao arrematante o Certificado de Registro de Veículo (CRV) 

correspondente a venda do item leiloado para fins de transferência do veículo junto ao DETRAN. Não 

existe a possibilidade de transferência do veículo para terceiros, mesmo de posse de procuração - tudo de 

acordo com a legislação do DETRAN. 

 

 13.2 O arrematante assumirá os custos de transferência e obrigar-se-á a efetivá-la para o seu nome 

no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura do CRV, responsabilizando-se civil e 

criminalmente por quaisquer ônus como: acidentes, infrações ou multas, bem como pela não efetivação 

deste procedimento. 

 

 13.3 O arrematante assumirá os custos relativos a despesas de reconhecimento de firma em cartório, 

das assinaturas nos recibos e nas procurações, quando for o caso. 

 

 13.4 O 15º Batalhão Logístico não será responsável por material ou documentação que for entregue 

mediante recibo a quem autorizar terceiros (através procuração). 

 

 13.5  O arrematante assume total responsabilidade por trafegar com veículos arrematados em via 

pública sem antes ter feito a transferência/regularização junto ao órgão responsável (DETRAN). 

 

         13.6  O 15º Batalhão Logístico não apoiará de qualquer maneira reparos de veículos ou de material 

no momento da retirada do bem arrematado. Não será autorizado o empréstimo de veículo de transporte, 

de material, ferramentas ou de equipamentos ou apoio em pessoal. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 

  

 14.1 Em qualquer fase desta licitação, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data da intimação do ato ou lavratura da ata, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

 14.2 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido junto à Comissão de Leilão, até 05 (cinco) dias úteis, antes 

da data fixada para o evento, conforme previsto no parágrafo 1° do artigo 41 da Lei 8.666/93. 

 

14.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a administração, o licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão ou, tendo-o aceito, sem objeção, venha 

a apontar falhas ou irregularidades que o viciara, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

 

 14.4 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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 14.5 Os recursos dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação serão avaliados e a decisão deve 

ser informada ao licitante requisitante no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, neste prazo, encaminhá-lo, 

devidamente informado, para apreciação da autoridade superior. 

 

 14.6 Não serão conhecidos os recursos cujas petições tenham sido apresentadas fora do prazo e/ou 

subscrita por representante não habilitado legalmente no processo para responder pelo licitante. 

 

 14.7 Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento, 

prorrogando-os automaticamente, para o primeiro dia útil subsequente, quando recair em data que não haja 

expediente na Unidade. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

 15.1 O 15º Batalhão Logístico reserva-se o direito de suspender ou adiar, total ou parcialmente, a 

realização do leilão, não cabendo aos licitantes, por este motivo, o direito a qualquer reclamação ou 

indenização. Os participantes devem estar cientes de que, por se tratar de processo apoiado na internet e em 

equipamentos de informática, podem haver instabilidade e interrupções no registro de lances. O 15º 

Batalhão Logístico não poderá ser responsabilizado por problemas técnicos que venham ocorrer durante a 

sessão eletrônica do leilão. 

 

 15.2 Os interessados poderão retirar cópia deste EDITAL e seus ANEXOS na página do 15º Batalhão 

Logístico na internet, no site do leiloeiro (www.rochaleiloes.com.br) ou diretamente no 15º Batalhão 

Logístico no endereço indicado no PREÂMBULO, das 13:30 h às 16:30 h, a partir da divulgação do 

edital, sendo seu custo de R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) pelo Edital e Anexos  recolhido através de 

Guia de Recolhimento da União (GRU) – Código 22690-4 – Outros Serviço Administrativos. 

 

 15.3 A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas as normas 

e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma definitiva e irrecorrível as 

condições aqui estabelecidas, as quais são consideradas de conhecimento de todos, tendo em vista ter sido 

o presente edital precedido de ampla divulgação e estar à disposição dos interessados para conhecimento, 

quando da visitação. 

 

 15.4 Eventuais dúvidas acerca das disposições da licitação, descrição ou características dos itens 

deverão ser esclarecidas antes da realização do Leilão, com o Leiloeiro Oficial ou com a Comissão 

responsável, pois não serão aceitas reclamações posteriores. 

 

 15.5  Não será autorizado o acesso ao 15º Batalhão Logístico trajando: bermuda, camiseta regata, 

calçado aberto. Sugere-se que damas evitem trajes curtos como minissaias. A entrada nas Organizações 

Militares só poderá ser autorizada após identificação de pessoas através de documento de identidade ou 

CNH. 

 
          15.6  A regularização de veículos arrematados sem cadastros ou com cadastro incompleto junto ao 

DENATRAN será de total responsabilidade dos arrematantes (incluindo montagem do processo e 

solicitação do código especifico de marca/modelo). 

 

         15.7   Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos nos termos da legislação vigente. Leia 

atentamente as condições contidas neste Regulamento. Mais informações podem ser obtidas no local do 

leilão ou pelo telefone (45) 3099-2428/3099-2438, com o Subtenente Severo. 

      

 15.8 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal, Seção 

Judiciária de Cascavel, Estado do Paraná. 

 

 15.9 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.rochaleiloes.com.br/
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 15.9.1 Anexo I – Projeto Básico – Relação de bens a serem alienados; e 

 

 15.9.1 Anexo II – Calendário de entrega dos bens arrematados. 

 

 

 

Cascavel, PR, 24 de junho de 2020. 

 

 

 

 

ALEXANDRE DE CARVALHO - Maj 

Presidente da Comissão Especial Licitação (Leilão) 

 

 

 

 

MARCIO DE LIMA RIBEIRO - Cel 

Ordenador de Despesas do 15º Blog 


